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Publica-se ao Exército o seguinte:

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
4.ª SÉRIE
N.º 1/30 DE ABRIL DE 2010

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Manda o Ministro da Defesa Nacional, nos termos da competência que lhe é conferida pelo n.° 3
do artigo 34.°, atento o disposto no artigo 25.º, e no n.º 2 do artigo 27.º, todos do Regulamento da Medalha
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 316/02, de
27 de Dezembro, conceder a medalha da Defesa Nacional de 4.ª classe à Assistente Operacional
(92039681) Maria Adelaide Reis Lucena.

(Por portaria de 02 de Março de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.° do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o  Professor Associado com Agregação (91026698) Carlos Orlando Regalado
Sarrico.

(Por despacho de 15 de Dezembro de 2009)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o  Professor Associado com Agregação (91004187) Jorge Alberto Bio Mano.

(Por despacho de 15 de Dezembro de 2009)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto,  o  Professor Associado com Agregação (91080374) Francisco Maria Neves de
Lacerda e Megre.

(Por despacho de 06 de Janeiro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Professor (91100375) António Carlos Dias Correia.

(Por despacho de 22 de Janeiro de 2010)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 3.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Médico (91014794) Fernando José Vieira Verdasca Sobral.

(Por despacho de 03 de Fevereiro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 3.ª Classe, nos termos do disposto nos artigos 26.°,   n.° 1, alínea d)
e n.º 2, alínea c), 27.º, n.º 1, alínea c), 34.º, n.º 3 e 38.º, n.º 2, do Regulamento da Medalha Militar e das
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de
Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do mesmo decreto, a Técnica Superior
Designer Gráfico (92040090) Inês de Sequeira Galvão.

(Por despacho de 25 de Novembro de 2009)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 3.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Professora (92005292) Maria da Graça Nascimento Moreira Henriques.

(Por despacho de 06 de Janeiro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 3.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Professor (91010684) Vasco Paulo Lynce de Faria.

(Por despacho de 24 de Fevereiro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Técnico (17114793) António Silvestre Borbinha Catapirra.

(Por despacho de 03 de Fevereiro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Técnico (16660291) Luís Fernando Trindade Varela.

(Por despacho de 10 de Março de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Operacional (91019679) Gabriel Botelho Costa.

(Por despacho de 06 de Janeiro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Operacional (92015790) Maria Clotilde Arsénio Inácio.

(Por despacho de 06 de Janeiro de 2010)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Mestre (91056376) Armando Oliveira Regueira.

(Por despacho de 06 de Janeiro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Fiel de Depósito de Armazém (91010284) Francisco Maria Pereira Tijeleiro.

(Por despacho de 03 de Fevereiro de2010)

Louvores

Louvo a Assistente Operacional (92039681) Maria Adelaide Reis Lucena pela forma
extraordinariamente empenhada e muito eficiente como desempenhou as funções que lhe foram
cometidas, ao longo de 28 anos e 7 meses que prestou serviço no ex-Instituto de Altos Estudos
Militares (ex-IAEM) e, posteriormente, no Instututo de Estudos Superiores Militares (IESM).

Dedicando ao serviço um inexcedível zelo e apetidão, demonstrou permanentemente uma
elevada competência tecnico-profissional que muito contribuiu para a excelência do funcionamento
da lavandaria, de que era responsável, quer na lavagem e engomadoria de roupas quer nas tarefas
inerentes à limpeza da antiga CCS/ex-IAEM, onde o seu desempenho constituiu uma mais-valia
para o cumprimento da missão do Instituto.

Merece ainda especial realce a disponibilidade que a assistente operacional Maria Adelaide
Reis Lucena sempre manifestou quando foi necessário prolongar as suas tarefas para além do seu
horário estabelecido, tomando-se uma excelente colaboradora do Instituto.

Atento quanto precede, por ao longo da sua carreira ter revelado elevada competência,
excepcional desempenho e relevantes qualidades pessoais, considero que o excelente desempenho
da assistente operacional Maria Adelaide Reis Lucena tem contribuído de forma significativa para
a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Instituto de Estudos Superiores Militares e
consequentemente do Ministério da Defesa Nacional.

2 de Março de 2010 - O Ministro da Defesa Nacional, Augusto Ernesto Santos Silva.

Louvo  a Técnica Superior Designer Gráfico (92040090) Inês de Sequeira Galvão, porque,
ao longo dos cerca de dezanove anos em que serviu neste Jornal do Exército, soube cumprir com
excepcional zelo e esclarecida competência todas as funções que lhe foram cometidas.

Tendo entrado ao serviço em Janeiro de 1990 como Designer Gráfico cedo fez sentir a sua
marca pautada por um incremento da apresentação do Jornal. O seu profissionalismo tem vindo ao
de cima, com uma contínua adaptação do aspecto gráfico do Jornal aos novos paradigmas da
informação castrense e universal, tornando este Órgão de Cultuta, Informação e Recreio do Exército
Português mais apelativo, pela conjugação harmoniosa da imagem e da palavra.

A sua elevada capacidade profissional e extraordinário desempenho fez com que, de forma
concomitante com as suas funções no Jornal do Exército, se revelassem as suas relevantes qualidades
pessoais noutros projectos para o Exército, nomeadamente, na concepção, no tratamento de imagem
e na paginação das seguintes obras: “Bósnia”, em 1997; “Imagens da I Guerra Mundial”, na versão
portuguesa e bilingue, em 1998 e 2004, respectivamente; “Exército Português em Timor-Leste”, em
2004 e o “Exército Português nos caminhos da Paz”, em 2005.
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Ainda no âmbito técnico-profissional criou vários logótipos, dos quais se destaca o logótipo
do Exército, actualmente em vigor. Da sua criativaidade salientam-se ainda outros trabalhos, tais
como a concepção da medalha do Exército e o cartaz comemorativo da semana de Infantaria.

Pelo exposto, a Técnica Superior Designer Gráfico Inês Galvão, soube através do seu
trabalho, da sua dedicação e lealdade indiscutível, contribuir muito significativamente para a
eficiência, prestígio e cumprimento da Missão do Jornal do Exército e consequentemente do
Exército, procurando sempre transmitir a excelência da instituição que servia. Deste modo, no
momento em que, por motivos legais, deixou de servir no Jornal do Exército deverá ser considerada
um exemplo, e os serviços que prestou deverão ser considerados extraordinários e muito meritórios.

25 de Novembro de 2009 - O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto
Ramalho, general.

——————

II — ADMISSÕES

Nomeações

Por despacho de 14 de Dezembro de 2009 do tenente general Ajudante-General do Exército,
proferido no uso de competência delegada, confirmada a existência de cabimento orçamental e na
sequência do despacho de homologação de acta com classificação final de estágio:

Isabel da Conceição Semedo Ribeiro Mendes, autorizada a ocupar posto de trabalho no
mapa de pessoal civil do exército, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo
indeterminado introduzido pela Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, nos termos dos artigos 20.º e 21.º,
n.º1 da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, precedendo reclassificação profissional na categoria de
Técnico Superior, da carreira de Técnico Superior, da área funcional de Psicologia, do MPCE, para a
qual foi nomeada em comissão de serviço extraordinária, por despacho de 10 de Setembro de 2008 do
tenente-general Ajudante-General do Exército, em Diário da República, 2.ª série n.º 186 de 25 de
Setembro de 2008, ficando colocada no Centro de Psicologia Aplicada do Exército (CPAE).

A trabalhadora é integrada entre 2.ª e 3.ª posição remuneratória e nível remuneratório entre 15
e 19 a que corresponde o vencimento de € 1.373,12.

O presente despacho produz efeitos desde 26 de Setembro de 2009.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 252, de 31 de Dezembro de 2009)

Contratos

Por despacho de 10 de Fevereiro de 2010 do tenente general Ajudante-General do Exército,
proferido no uso de competência delegada:

Paula Manuela dos Santos Lopes do Rêgo Figueiredo, passa a contrato de trabalho em
funções públicas por tempo indeterminado (CTFPTI) em regime de Tenure, precedendo concurso, na
categoria de Professora Associada.

Nos termos do n.º 3 do artigo 21.º do Estatuto da carreira Docente Universitária conjugado com
o artigo 20.º do mesmo diploma e em face dos pareceres circunstanciais e fundamentados acerca do
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relatório de actividade pedagógica e científica emitido pelo professor Catedrático Abílio Augusto Tinoco
Cavalheiro da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto e do professor Catedrático António
Jorge Gonçalves de Sousa do Instituto Superior Técnico, o conselho científico aprovou, em 29 de
Outubro de 2009, por unanimidade, a passagem a Contrato por Tempo Indeterminado em regime de
Tenure como Professora Associada.

Vence pelo escalão 3, índice 250 com efeitos reportados a 03 de Setembro de 2009.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 43, de 03 de Março de 2010)

Por despacho de 23 de Fevereiro de 2010 do tenente general Ajudante-General do Exército,
proferido no uso de competência delegada:

Ana Maria Carapelho Romão Leston Bandeira, passa a contrato de trabalho em funções
públicas por tempo indeterminado (CTFPTI) em regime de Tenure, precedendo concurso, na categoria
de Professora Associada.

Nos termos do n.º 3 do artigo 21.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária conjugado com o
artigo 20.º do mesmo diploma e em face dos pareceres circunstanciais e fundamentados acerca do relatório
de actividade pedagógica e científica emitido pelo professor Doutor Adriano Duarte Rodrigues da
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa e do professor Catedrático
João Luís Bettencourt da Câmara do Instituto Superior de Ciências Sociais e Politícas da Universidade
Técnica de Lisboa, o conselho científico aprovou, em 29 de Outubro de 2009, por unanimidade, a passagem
a Contrato por Tempo Indeterminado em regime de Tenure como Professora Associada.

Vence pelo escalão 1, índice 220 com efeitos reportados a 10 de Setembro de 2009.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 67, de 07 de Abril de 2010)

——————

III — PROMOÇÕES

Promoções

Por despacho de 22 de Janeiro de 2010, do tenente-general Ajudante-General do Exército,
proferido no uso de competência delegada, de acordo com as normas legais referidas e confirmada a
existência de cabimento orçamental:

Sérgio Miguel Figueiredo Santos, Enfermeiro, da carreira de Enfermagem do mapa de pessoal
civil do Exército (HMR1), promovido na categoria de Enfermeiro Graduado, da carreira de Enfermagem,
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei 437/91, alterado pelo n.º 1 e 2 do artigo 11.º do
Decreto-Lei n.º 412/98 de 30 de Dezembro de 1998.

O funcionário é integrado no escalão 1, índice 128, a que actualmente corresponde o vencimento de
€ 1.145,33, com efeitos reportados a 01 de Agosto de 2006.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 27, de 09 de Fevereiro de 2010)
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IV — PENSÕES E APOSENTAÇÕES

Em cumprimento do disposto no artigo 100.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir
dos  meses, ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa
Geral de Aposentações:

Fevereiro de 2010

Maria Fátima Moniz Leal Soares Ligeiro, Assistente Técnica, da DFin, € 684,33;
Maria Isabel Ledo Pontes Gomes, Enfermeira 3.ª Classe, da DFin, € 285,81;
Maria Júlia Fernandes Simões Palma, Assistente Técnica, da DFin, € 1.059,92.

(DR II Série n.º 04, de 07 de Janeiro de 2010)

Março de 2010

Antónia Felizarda Branco Ramos, Assistente Técnica, da DFin, € 844,07;
António Fernando Garrido Marçal Liça, Chefe de Serviço, da DFin, € 2.711,40;
Arnaldo Pinto Abreu, Assistente Operacional, da DFin, € 501,64;
Augusto Duarte Ferreira, Assistente Operacional, da DFin, € 610,37;
Fátima Leocádia Vilar Moura Calisto, Assistente Técnica, da DFin, € 895,96;
Gabriel Botelho Costa, Operário 1.ª Classe, da DFin, € 885,78;
Jorge Manuel Fernandes Reis, Chefe de Serviço, da DFin, € 2.572,42;
José Alberto Amaral Calha, Empregado de Armazém, da MM Lisboa, € 792,18;
Leonilde Brás Matos, Assistente Técnica, da DFin, € 1.070,28;
Maria Alice Ângelo Paiva, Assistente Operacional, da DFin, € 663,22;
Maria Bárbara Silva Mestre Silva, Assistente Operacional, da DFin, € 405,35;
Maria Isaura Lopes Ferreira Lino Borba, Assistente Técnica, da DFin, € 1.041,17;
Maria Manuela Simplício Castro Faria Jorge, Assistente Operacional, da DFin, € 550,00;
Matilde Anjos Gil Pires, Assistente Operacional, da DFin, € 319,13;
Perpétua Joaquina Correia Calhau, Assistente Operacional, da DFin, € 417,16.

(DR II Série n.º 26, de 08 de Fevereiro de 2010)

Abril de 2010

Alda Maria Oliveira Candeias Coelho, Técnica 1.ª Classe, da DFin, € 1.820,40;
Beatriz Cardoso Menaia Brota, Assistente Operacional, da DFin, € 544,70;
Dália Maria Esteves Runa Matias Fialho, Assistente Técnica, da DFin, € 865,06;
Fernando José Almeida Marques, Assistente Técnico, da DFin, € 817,79;
Fernando José Gomes Pereira, Encarregado Coord. Segurança Trabalho, das OGME, € 920,26;
Isabel Maria Lopes S. Murta Carrapatoso, Técnica de Informática, da DFin, € 496,15;
João António Oliveira Brota, Assistente Operacional, da DFin, € 748,34;
João José Gonçalves Livramento, Assistente Técnico, da DFin, € 1.081,33;
José Alves Pereira Pedro, Assistente Operacional, da DFin, € 848,01;
Luís Fernando Gonçalves Morgado Azevedo, Professor Associado com Agregação, da DFin, € 4.198,47;
Maria Adelaide Machado Oliveira Ferrão, Assistente Operacional, da DFin, € 562,62;
Maria Alice Martins Ramos Bernardino, Assistente Técnica, da DFin, € 864,92;
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Maria Conceição Ramos C. Vitório Ferreira, Assistente Técnica, da DFin, € 913,69;
Maria Fátima Moura Teixeira, Assistente Operacional, da DFin, € 428,99;
Maria Fátima Raposo Ferreira Fernandes, Assistente Técnica, da DFin, € 720,33;
Maria Flora Costa Nunes Chiz Ferreira, Assistente Operacional, da DFin, € 458,48;
Maria Otília Cabrita Gonçalves, Assistente Operacional, da DFin, € 317,15;
Maria Rosa Jesus Silva Rodrigues, Assistente Técnica, da DFin, € 1.012,10;
Mário Eusébio Santos, Assistente Técnico, da DFin, € 1.103,64.

(DR II Série n.º 46, de 08 de Março de 2010)

Maio de 2010

Alcídia Alves Mendes Conceição, Assistente Operacional, da DFin, € 641,80;
António Carlos Dias Correia, Professor, da DFin, € 2.376,98;
António Fernando Rodrigues, Assistente Operacional, da DFin, € 766,65;
António Gervásio Martins Almeida Leite, Professor Associado com Agregação, da DFin, € 4.198,47;
Emídio Manuel Marques Silva, Empregado de Armazém, da MM Lisboa, € 560,61;
Isabel Maria Gomes Damásio Piolty Sezões, Chefe de Copa, da MM Lisboa, € 834,62;
José João Prata Martins, Professor, da DFin, € 2.782,64;
Lucília Rosa Silva Silvestre, Assistente Operacional, da DFin, € 714,02;
Maria Adelaide Reis Lucena, Assistente Operacional, do IESM, € 433,56;
Maria Alice Oliveira Almeida Simões Rijo, Assistente Técnica, da DFin, € 744,89;
Maria Celeste Ferreira C. Mendes Sentieiro, Assistente Técnica, da DFin, € 853,54;
Maria Eugénia Salvador Correia Gonçalves, Telefonista, da MM Lisboa, € 549,91;
Maria Fernanda Reys Sousa Silva, Operadora de Consola, das OGFE, € 822,23;
Maria Hermínia Simoa P. Mendes Pereira, Assistente Técnica, da DFin, € 942,99;
Maria Isabel Pires Loureiro, Assistente Operacional, da DFin, € 410,11;
Maria Lurdes Araújo C. Antunes Carvalho, Assistente Técnica, da DFin, € 964,35;
Maria Olímpia Silva Sousa, Assistente Técnica, da DFin, € 1.143,71;
Rosalinda Maria Araújo Álvaro Pereira, Assistente Técnica, da DFin, € 1.074,42.

(DR II Série n.º 69, de 09 de Abril de 2010)

O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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Publica-se ao Exército o seguinte:

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
4.ª SÉRIE
N.º 2/31 DE AGOSTO DE 2010

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.° do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do mesmo
decreto, o  Médico Assistente Graduado (91008697) Eduardo Manuel Fernandes da Mata.

(Por despacho de 13 de Abril de 2010)

Considerando que ao longo dos últimos quinze anos o Dr. António Luís Magalhães Castro,
desempenhando diversas actividades como Jornalista da Rádio e Televisão de Portugal (RTP), sempre
soube reconhecer a importância do Exército no contexto da Defesa Nacional e do País;

Tendo em consideração o seu espírito de cooperação, cordialidade e imparcialidade nas suas
inúmeras reportagens feitas com o Exército, com especial incidência sobre Forças Nacionais Destacadas
e Cooperação Técnico Militar, designadamente: Em 1999, com a Unidade de Transmissões, na missão
UNAVEM em Angola; Em 2000, como repórter “embedded” durante três meses, com as Tropas
Portuguesas (Pára-quedistas) em Timor-Leste, tendo tido a primazia de ser o único jornalista português
a assistir a acções de alta intensidade contra as milícias pró Indonésias; Entre 2000 e 2003, diversas
reportagens com os militares que integravam a Cooperação Técnico Militar na Guiné-Bissau; Em 2005,
diversas reportagens com os militares portugueses na ISAF e, em 2006, como repórter “embedded” com
a Unidade de Comandos no Afeganistão; Em 2008, um conjunto significativo de reportagens com as
Forças portuguesas no Iraque; Já em 2010, enquanto repórter especial com os militares portugueses das
OMLT, no Teatro de Operações do Afeganistão;

De igual forma, releva-se a sua autoria do livro “Repórter de Guerra” onde são relatadas
coberturas televisivas de dezasseis situações de guerra e/ou conflito, algumas das quais com o Exército
Português como protagonista;

Considerando ainda as suas relevantes qualidades técnico-profissionais, expressas no rigor e
isenção das suas reportagens, o seu sentido patriótico, o espírito de camaradagem, a discrição, a sua
esmerada educação e excelentes relações de trabalho e institucionais com o Exército, com destaque
para as variadas palestras e comunicações que tem proferido a diversos cursos de formação e
qualificação e, como formador e co-organizador, nos Cursos de Jornalistas em Zonas de Conflito em
2007, 2008 e 2009, na Escola Prática de Infantaria;

Por tudo quanto foi apontado, a sua acção contribui significativamente para a divulgação da
imagem do Exército como instituição nacional.

04478283
Carimbo OE
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Nestes termos, manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª Classe, nos termos dos artigos 26.º e 38.°, e n.° 2,  do Regulamento
da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do mesmo diploma,
o  Dr. António Luís Magalhães Castro.

(Por despacho de 05 de Maio de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92065273) Ana Maria de Bastos Cardoso.

(Por despacho de 13 de Abril de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92000672) Maria Albertina Basílio Palha.

(Por despacho de 13 de Abril de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92023474) Margarida Cristina de Jesus Miranda
Azevedo Coutinho.

(Por despacho de 21 de Abril de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92063072) Maria Fernanda da Silva  Santos Taquelim
Lima Cascada.

(Por despacho de 21 de Abril de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92036573) Maria Margarida e Silva Paulos.

(Por despacho de 21 de Abril de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92069873) Maria de Lurdes Aaújo Carvalho Antunes de
Carvalho.

(Por despacho de 10 de Maio de 2010)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (09705890) Júlia Cândida Pacheco Antunes.

(Por despacho de 10 de Maio de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92028677) Celeste Maria Teixeira dos Santos Correia.

(Por despacho de 23 de Maio de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92030993) Maria Antónia Fonseca Pires.

(Por despacho de 22 de Junho de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Operacional (91005282) João de Jesus Paula Antunes.

(Por despacho de 13 de Abril de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Operacional (91015679) João Luís Bernardo Fontes.

(Por despacho de 13 de Abril de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Operacional  (92040776) Maria de Lurdes Simplício de Castro
Simões.

(Por despacho de 22 de Junho de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Especialista Auxiliar (91010276)) João Alves Roque de Carvalho.

(Por despacho de 03 de Julho de 2010)
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Louvores

Louvo o Técnico Superior (91031273) Manuel Joaquim Sequeira Afonso, pela elevada
competência, extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais que sempre evidenciou,
bem como pela forma altamente honrosa, entusiasta e dedicada com que sempre desempenhou as
variadas funções que lhe foram cometidas ao longo dos mais de 37 anos de carreira ao serviço do
Exército.

Dotado de um elevado espírito de missão, de invulgar sentido do dever e das responsabilidades,
soube sempre adaptar se, com esclarecida inteligência, competência técnica e vontade de bem servir,
vincando um estilo e ritmo próprios, com vista ao melhor e integral cumprimento das tarefas que lhe
foram cometidas, nas variadas áreas e UEO em que prestou serviço, designadamente na Direcção
dos Serviços de Intendência, no Conselho Fiscal dos Estabelecimentos Fabris do Exército e na Chefia
de Abonos e Tesouraria, onde demonstrou elevado profissionalismo, capacidade de trabalho,
conhecimento profundo e actualizado das respectivas áreas, tendo obtido o respeito e a consideração
de todos, e conduzindo sempre de forma cuidada e muito ponderada os diversos estudos e pareceres,
sendo de destacar o seu profundo conhecimento nas matérias relativas aos Estabelecimentos Fabris
do Exército, que mereceu em tempo, e por diversas vezes, público reconhecimento.

Tendo sido colocado no meu Gabinete no inicio do ano de 1998, inicialmente na Secção de
Assuntos Jurídicos e, posteriormente, na Assessoria Jurídica, tendo desempenhado nesta as funções
de Chefe da Secção de Assessoria, Contencioso e Auditoria, evidenciou sempre ser um profissional
extremamente organizado e metódico, com invulgar sentido do dever, demonstrando grande dedicação,
permanente disponibilidade e enorme espírito de sacrifício, a par de um temperamento sóbrio, alegre
e amável, com um carácter franco e leal, destacando-se a forma eficiente e eficaz como conduziu
os variados assuntos jurídicos, nomeadamente a elaboração de pareceres e estudos, nos quais revelou
sempre uma sólida formação jurídica, conhecimentos profissionais profundos e actualizados,
independência e discernimento, encontrando sempre as soluções mais adequadas. É de enaltecer,
entre outros, o relacionamento que manteve, no âmbito jurídico, com as diversas UEO e com os
serviços do Ministério Público e da Provedoria de Justiça, tendo assim contribuído, muito
significativamente, para a eficiência, o prestígio e o cumprimento da missão do Exército e das Forças
Armadas.

Dotado de excelentes dotes de carácter, e revelando possuir uma assinalável aptidão para bem
servir nas diferentes circunstâncias, um notável entusiasmo, brio profissional, desembaraço, destacada
generosidade e espírito de iniciativa, temperados por um rigoroso sentido do dever e bom senso,
confirmou todo um conjunto de excelentes qualidades pessoais que lhe permitiram, com facilidade,
estabelecer, desenvolver e manter excelentes relações humanas, tendo consolidado, com naturalidade,
uma imagem de respeito e consideração no Gabinete do General CEME e no Exército.

Possuidor de uma sólida e esmerada educação e dotado de um excelso conjunto de qualidades
pessoais, invulgar capacidade de relacionamento e elevado espírito de missão, pautou sempre a sua
conduta pelos princípios da disciplina, lealdade, honestidade e frontalidade, sendo de enaltecer a sua
permanente disponibilidade, sentido de entreajuda e sã camaradagem, que muito contribuíram para
o excelente ambiente de trabalho existente na Assessoria Jurídica e que lhe granjearam a admiração
e o respeito de todos os que com ele trabalharam.

Pelas qualidades evidenciadas e amplamente confirmadas, bem como pelo espírito de sacrifício
e de obediência exemplares, é de toda a justiça que os serviços prestados pelo Técnico Superior
(91031273) Manuel Joaquim Sequeira Afonso, ao longo de toda a sua carreira, sejam considerados
como tendo contribuído muito significativamente para a eficiência, o prestígio, o lustre e o cumprimento
da missão do Exército.

31 de Maio de 2010 - O Chefe do Estado-Maior do Exército José Luís Pinto Ramalho.
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II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Exonerações

Por despacho de 10 de Fevereiro de 2010 do Tenente-General Ajudante-General do Exército,
proferido no uso de competência delegada:

Paulo Fernando Príncipe Bastos Ferreira, assistente da área hospitar (urologia) do Mapa de
Pessoal Civil do Exército/Hospital Militar Regional N.º 1, é autorizado a cessar a relação jurídica de
emprego público, por exoneração a seu pedido, a partir de 12 de Março de 2010, nos termos do n.º 1,
alínea b) e n.º 2 do artigo 32.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 41, de 01 de Março de 2010)

——————

III — PROMOÇÕES

Promoções

Por despacho de 20 de Maio de 2010, do Tenente-General Ajudante-General do Exército,
proferido no uso de competência delegada:

Maria José da Conceição Robalo, assistente da área hospitar (cirurgia geral) da carreira especial
médica, do Mapa de Pessoal Civil do Exército/HMP, autorizada a progressão à categoria de assistente
graduada, com efeitos reportados a 01 de Março de 2007, data em que perfez oito anos de antiguidade na
categoria e após deliberação favorável da Comissão de Avaliação Curricular, nos termos do artigo 23.º,
alínea b) n.º 1 e do n.º 4, do Decreto-Lei 73/90 de 06 de Março, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.º 210/91 de 12 de Junho.

É  integrada no escalão 2, índice 160, da categoria de assistente graduado, em regime de dedicação
esclusiva de 42 horas semanais.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 108, de 04 de Junho de 2010)

—————

IV — PENSÕES E APOSENTAÇÕES

Em cumprimento do disposto no artigo 100.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir
dos  meses, ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa
Geral de Aposentações:

Junho de 2010

Alda Isabel Leal Pereira Quental Santos, Técnica de Informática Adjunta, da DFin, € 898,19;
Florinda Adelaide B. Cardoso Armando, Assistente Operacional, da DFin, € 356,38;
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Jaime Manuel Fernandes, Fiel de Depósito e Armazém, da DFin, € 735,31;
Manuel Joaquim Sequeira Afonso; Assessor Principal, da DFin, € 2 193,56;
Manuel Rosário Madeira Managil, Assistente Técnico, da DFin, € 1 041,17;
Margarida Mesquita Carvalho Pereira, Assistente Operacional, da DFin, € 560,58;
Maria Amélia Santos Barroso Moreira, Assistente Técnica, da DFin, € 956,32;
Maria Cecília Marques Vicente Conceição, Assistente Técnica, da DFin, € 971,04;
Maria Céu Conceição Silva Antunes, Assistente Operacional, da DFin, € 529,24;
Maria Isabel Conceição Pinto, Assistente Operacional, da DFin, € 549,38;
Maria Lourdes Henriques Almeida Morais, Assistente Técnica, da DFin, € 1 015,98;
Maria Zulmira Antão Antunes Pereira, Empregada de Bar, MM Lisboa, € 540,42;
Serafim Soares Cabral Couto, Cozinheiro 1.ª Classe, da DFin, € 484,66.

(DR II Série n.º 88, de 06 de Maio de 2010)

Julho de 2010

Adelino Filipe Rosa, Assistente Operacional, da DFin, € 676,42;
Adília Graziela Andrade Cardoso, Professora, da DFin, € 2 193,11;
António Lopes Pires Magalhães, Assistente Técnico, da DFin, € 969,78;
Evangelina Conceição Paiva Pimentel, Assistente Técnica, da DFin, € 1 128,99;
Gertrudes Iria Martins Carreta Silva Pires, Assistente Técnica, da DFin, € 796,65;
José Domingues Policiano, Assistente Operacional, da DFin, € 699,14;
Maria Celeste Lopes Martins Baptista Penha, Assistente Técnica, da DFin, € 845,58;
Maria Conceição Fernandes Peixoto, Assistente Técnica, da DFin, € 1 097,98;
Maria Elisa Coelho Tavares Carvalho Peixoto, Assistente Técnica, da DFin, € 486,10;
Maria Emília Silva Matafome Garcia Silva, Assistente Técnica, da DFin, € 826,61;
Maria Fernanda Contumélias Muge Reis, Assistente Técnica, da DFin, € 871,19;
Maria José Cardoso Cintrão, Assistente Técnica, da DFin, € 856,49;
Maria Rosa Martins Correia Loira, Assistente Técnica, da DFin, € 440,28;
Mariana Felizarda Arsénio C. Pereira Bexiga, Assistente Técnica, da DFin, € 862,53.

(DR II Série n.º 110, de 08 de Junho de 2010)

Agosto de 2010

Alice Maria Araújo M. M. Correia Azevedo, Assistente Técnica, da DFin, € 954,26;
António João Duarte Lourenço, Encarregado Operacional, da DFin, € 723,90;
Deolinda Santos Inácio Maia Saturnino, Assistente Técnica, da DFin, € 793,26;
Dolores Maria Guerreiro Miranda Bernardino, Encarregada de Economato, da MM Lisboa, € 637,09;
Fernando Manuel Parada Palhau, Fiel de Armazém, das OGFE, € 789,16;
Hermano Ribeiro, Assistente Operacional, da DFin, € 693,08;
Isilda Maria Guerreiro Salvador, Assistente Técnica, da DFin, € 1 041,17;
Maria Camila Calisto Mitra, Assistente Técnica, da DFin, € 731,17;
Palmira Ribeiro Lança Coelho, Assistente Operacional, da DFin, € 332,19;
Vítor Manuel Grilo Galamba, Encarregado de Armazém, da MM Lisboa € 662,28.

(DR II Série n.º 131, de 08 de Julho de 2010)
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Setembro de 2010

Adelaide Lourenço Cabrita, Assistente Técnica, da DFin, € 1 081,33;
José Carlos Gonçalves Barrisca, Contramestre Escalão 1, MM Lisboa, € 727,19;
José Carreto Lages, Técnico Especialista, MM Lisboa, € 1 316,78;
Luís Alberto Abreu Fernandes, Assistente Técnico, da DFin, € 528,31;
Maria Francisca Benroz, Assistente Técnica, da DFin, € 1 041,17;
Maria João Caetano Farinha Cruz Roupa, Assistente Técnica, da DFin, € 839,75;
Maria José Parreira Goulão, Assistente Operacional, da DFin, € 272,78;
Maria José Ribeiro Pires Morais, Empregada , de Bar, MM Lisboa, € 404,44;
Maria Luísa Pato Lopes, Assistente Operacional, da DFin, € 445,14;
Maria Teresa Cruz Marques, Assistente Técnica, da DFin, € 895,96;
Mário António Morais Barreira, Recepcionista, MM Lisboa, € 573,51;
Rosinda Duarte Silvares Jerónimo Farinha, Assistente Operacional, da DFin, € 501,89.

(DR II Série n.º 153, de 09 de Agosto de 2010)

—————

V — DECLARAÇÕES

Por despacho de 27 de Julho de 2010 do Tenente-General Ajudante-General do Exército, proferido
no uso de competência delegada, foi concedida a equiparação a bolseiro em regime de dispensa total do
exercício das suas funções, durante o ano lectivo de 2010/2011, ao Professor (11378672), Fernando
Policarpo, com base no n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 272/88, de 03 de Agosto, e Artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 282/89, de 23 Agosto.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 154, de 10 de Agosto de 2010)

O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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Publica-se ao Exército o seguinte:

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
4.ª SÉRIE
N.º 3/31 DE DEZEMBRO DE 2010

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Considerando que o Dr. Henrique José Praia da Rocha de Freitas, na qualidade de membro da
Assembleia dos Cavaleiros Portugueses da Ordem Soberana Militar de Malta, tem colaborado com o
Exército Português de forma digna, consciente e dedicada em actividades de cariz marcadamente social,
de que são exemplo as peregrinações militares.

Considerando as excelentes relações institucionais que tem cultivado entre as duas instituições,
assentes em sólidas convicções, relevante sentido de serviço público e profundo conhecimento dos laços
históricos existentes, de que tem resultado uma muito profícua parceria em diversas acções de assistência
humanitária, bem como, no plano histórico-cultural, de afirmação do Exército no seio da sociedade
portuguesa.

Considerando que esta colaboração é a expressão inequívoca de elevada competência, extraordinário
desempenho e notáveis qualidades pessoais do Dr. Henrique José Praia da Rocha de Freitas e que a sua
acção contribui significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército no
plano sócio-cultural.

Nestes termos, manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a  Medalha de
D. Afonso Henriques – Mérito do Exército, de 1.ª Classe, nos termos dos artigos 26.º e 38.º, n.º 2, do
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º, do mesmo
diploma, o Dr. Henrique José Praia da Rocha de Freitas.

(Por despacho de 15 de Novembro de 2010)

Considerando que o Dr. Miguel de Polignac de Mascarenhas de Barros, Embaixador da Ordem
Soberana Militar de Malta em Portugal, tem colaborado com o Exército Português de forma digna,
consciente e dedicada em actividades de cariz marcadamente social, de que são exemplo as peregrinações
militares.

Considerando as excelentes relações institucionais que tem cultivado entre as duas instituições,
assentes em sólidas convicções e profundo conhecimento dos laços históricos existentes, de que tem
resultado uma muito proveitosa parceria em diversas acções de assistência humanitária, bem como, no
plano histórico-cultural, de afirmação do Exército no seio da sociedade civil.

Considerando que esta colaboração é a expressão inequívoca de elevada competência, extraordinário
desempenho e relevantes qualidades pessoais do Dr. Miguel de Polignac de Mascarenhas de Barros e que
a sua acção contribui significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército
no plano sócio-cultural.

04478283
Carimbo OE
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Nestes termos, manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques – Mérito do Exército, de 1.ª classe, nos termos dos artigos 26.º e 38.º, n.º 2, do Regulamento
da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º, do mesmo
diploma, o Dr. Miguel de Polignac de Mascarenhas de Barros.

(Por despacho de 15 de Novembro de 2010)

Considerando que o Dr. Augusto Duarte de Albuquerque Bettencourt de Athayde, Presidente da
Assembleia dos Cavaleiros Portugueses da Ordem Soberana Militar de Malta, tem colaborado com o
Exército Português de forma digna, consciente e dedicada em actividades de cariz marcadamente social,
de que são exemplo as peregrinações militares.

Considerando as excelentes relações institucionais que tem cultivado entre as duas instituições,
assentes em sólidas convicções e profundo conhecimento dos laços históricos existentes, de que tem
resultado uma muito proveitosa parceria em diversas acções de assistência humanitária, bem como, no
plano histórico-cultural, de afirmação do Exército no seio da sociedade civil.

Considerando que esta colaboração é a expressão inequívoca de elevada competência, extraordinário
desempenho e relevantes qualidades pessoais do Dr. Augusto Duarte de Albuquerque Bettencourt de
Athayde e que a sua acção contribui significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da
missão do Exército no plano sócio-cultural.

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques – Mérito do Exército, de 1.ª classe, nos termos dos artigos 26.º e 38.º, n.º 2, do Regulamento
da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º, do mesmo diploma, o
Dr. Augusto Duarte de Albuquerque Bettencourt de Athayde.

(Por despacho de 15 de Novembro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques – Mérito do Exército, 2.ª classe, ao abrigo do disposto nos artigos 26.º e 38.º, n.º 2, do
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
diploma legal, o Técnico Superior Principal QPCE, (91004300) Fernando Miguel dos Santos Batista.

(Por despacho de 28 de Julho de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Professora Coodenadora (92058593) Isabel Maria Baltazar Simões de Carvalho.

(Por despacho de 15 de Novembro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 3.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Médico Chefe de Serviço (91003985) António Fernando Garrido Marçal Riça.

(Por despacho de 16 de Novembro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 3.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Clínica Geral (91025086) Joaquim Duarte da Costa.

(Por despacho de 24 de Setembro de 2010)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 3.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92048973) Maria Celeste Pereira Duarte.

(Por despacho de 28 de Julho de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Enfermeira Especialista (92025394) Isabel Cristina de Almeida Lameiras.

(Por despacho de 15 de Novembro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (91006506) Ana Paula Ascensão Fernandes Sousa Aguiar.

(Por despacho de 28 de Julho de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Técnico (91000395) Luís António Araújo Branco Moreira.

(Por despacho de 28 de Julho de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92011574) Alexandrina da Conceição Lopes Guerra.

(Por despacho de 28 de Julho de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92023274) Gertrudes Iria Martins Carreta Silva Pires.

(Por despacho de 10 de Agosto de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92069373) Alda de Jesus Ribeiro da Silva Ribeiro.

(Por despacho de 24 de Setembro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92000872) Maria de Fátima da Silva Filipe Correia Lapa.

(Por despacho de 24 de Setembro de 2010)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Técnico (91062672) Mário Carlos de Azevedo Xavier.

(Por despacho de 24 de Setembro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92032677) Maria da Graça da Luz Fonseca Tomaz.

(Por despacho de 15 de Novembro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92003583) Elsa Maria dos Santos Delgado.

(Por despacho de 15 de Novembro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92007194) Maria José Dias Vilhena.

(Por despacho de 16 de Novembro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92015584) Isalinda da Visitação Pé-Leve da Silva Freixa.

(Por despacho de 16 de Novembro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Operacional (91091877) Rosa Maria Simões Domingos Meco.

(Por despacho de 28 de Julho de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Operacional (91040893) Abílio Augusto Parracho Gaspar Correia.

(Por despacho de 28 de Julho de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Operacional (92053476) Maria dos Prazeres Simões.

(Por despacho de 24 de Setembro de 2010)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Operacional (92001889) Ana Bela Nunes Violante Pernica.

(Por despacho de 15 de Novembro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Encarregado Operacional (91008296) Américo de Almeida Ralo.

(Por despacho de 15 de Novembro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Operacional (91006581) António João Duarte Lourenço.

(Por despacho de 16 de Novembro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Especialista Auxiliar (91010176) Aníbal Rola Correia.

(Por despacho de 28 de Julho de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Chefe de Mesa (91045293) Fernando António Gomes Pereira.

(Por despacho de 16 de Setembro de 2010)

Louvores

Louvo o Técnico Superior MPCE (91004300) Fernando Miguel dos santos Batista, pela forma
excepcionalmente competente, dinâmica, esclarecida e dedicada como, integrando a delegação do
Exército, representou Portugal na NATO Helicopter Management Agency (NAHEMA) durante os
últimos 8 anos, no âmbito do Programa de Helicópteros do Exército - helicóptero médio NH 90.

A sua participação no Memorandum of Understanding Working Group (MoU WG) fórum
responsável pela elaboração de toda a documentação que define e enquadra os princípios básicos, a
adoptar pelas Nações participantes, para administrar a conduta geral em todas as fases em que o Programa
NH 90 se articula, pautou-se por uma postura de excepcional zelo, inquestionável lealdade, grande sentido
do dever e responsabilidade, a par de um rigoroso perfeccionismo reconhecido pelos representantes das
Nações participantes, expresso na forma como elaborou os sucessivos relatórios com um detalhe e
fundamentação das propostas que facilitaram, a nível do Exército, o processo de decisão.

Merece destaque a sua permanente disponibilidade no apoio ao Programa de Helicópteros do
Exército, traduzida nos estudos e pareceres jurídicos elaborados respeitantes à interpretação de diversas
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cláusulas contratuais, tendo sempre apresentado judiciosas e bem fundamentadas propostas para defesa
das posições nacionais, tendo-se revelado um profissional com elevada postura ética, ponderação e
profundos e consistentes conhecimentos profissionais.

A forma como o Dr. Batista materializou a sua colaboração no Programa de Helicópteros do
Exército traduz de forma inequívoca uma elevada competência técnico-profissional, extraordinário
desempenho e relevantes qualidades pessoais, tendo contribuído significativamente para a eficiência,
prestígio e cumprimento da missão do Exército.

28 de Julho de 2010 - O Chefe do Estado-Maior do Exército José Luís Pinto Ramalho, General.

Louvo a Assistente Administrativa Especialista (92064372) Maria Gabriela Lopes Ferrão
Pereira Henriques pela forma notável e honrosa como serviu o Exército durante mais de trinta e oito
anos de serviço, revelando extraordinárias qualidades pessoais e profissionais, elevada disponibilidade,
lealdade, espírito de sacrifício e inexcedível dedicação pelo serviço.

Incorporada em 1972 no Quadro de Pessoal Civil do Exército, foi colocada no Depósito Geral de
Material de Aquartelamento, como Escriturária Dactilografa, desempenhando funções da sua especialidade,
para além do processamento e arquivo de documentação, demonstrando ser um elemento de inestimável
valia e manifestando um grande bom senso e ponderação, nunca se poupando a esforços para executar,
com oportunidade, eficiência e perfeição, todas as tarefas que lhe foram cometidas.

Em 1976, foi transferida para a Direcção do Serviço de Intendência onde, para além da sua
disponibilidade para o serviço e da apurada competência técnico-profissional, revelou possuir um elevado
espírito de missão e de iniciativa no processamento e arquivo dos documentos da sua secção, demonstrando
uma correcção e rigor insuperáveis na resolução de todos os assuntos e uma prática de excepção em todas
as ocasiões, sendo por isso merecedora de grande estima, confiança e consideração dos seus superiores,
creditando-a como funcionária de excelência e digna de ser apontada como exemplo a seguir.

Após ter obtido aprovaçao em concurso interno para progressão na sua carreira, como 3.ª Oficial,
foi colocada no 5.º Tribunal Territorial de Lisboa, entre Agosto e Dezembro de 1982, onde colaborou na
organização, gestão e envio dos processos administrativos e judiciais à carga deste Tribunal para as
instancias militares superiores, numa altura em que este órgão estava a ser extinto, demonstrando uma
excelente adaptabilidade às novas funções e dando, novamente, provas de ser uma profissional muito
competente e responsável, evidenciando um assinalável sentido do dever e um elevado espírito de
obediência e abnegação.

A partir de Dezembro de 1982, foi colocada no Gabinete do Chefe de Estado-Maior do Exército,
onde cumpriu vinte e oito anos de serviço consecutivos, dos quais vinte anos como Secretária de Sua
Excelência o General Chefe de Estado-Maior do Exército, revelando possuir excelentes qualidades
humanas que, aliadas às características já anteriormente realçadas, ao seu fino trato e esmerada educação,
se revelaram extremamente importantes nos inúmeros contactos estabelecidos diariamente, em particular
com entidades externas à Instituição, contribuindo assim, para dignificar a imagem, o prestígio e a eficiência
do Exército Português.

Inicialmente colocada na Repartição de Gabinete, desempenhando funções na Secção de Expediente
e Arquivo, onde mercê do seu desembaraço, competência, vontade de bem servir e grande dedicação,
procedeu a uma criteriosa escrituração, classificação e arquivo do elevado volume de expediente diário,
contribuindo com o seu esforço para a optimização da qualidade e eficiência do serviço desta Repartição.

Atendendo às suas excepcionais qualidades pessoais e morais, conjugadas com uma vasta
experiência profissional e um permanente espírito de colaboração, em 1990, foi escolhida para desempenhar
as funções de Secretária, tendo pelo empenhamento, generosidade e disponibilidade demonstradas,
justificado plenamente a sua escolha para trabalhar no órgão de apoio pessoal do Chefe de Estado-Maior
do Exército.
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Por tudo o que precede, é de inteira justiça e muito me apraz sublinhar o notável desempenho da
Assistente Administrativa Especialista Maria Gabriela Henriques, durante mais de trinta e oito anos de
serviço no Exército, demonstrando possuir, no âmbito técnico-profissional, uma elevada competência,
extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais, contribuindo significativamente para a
eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército.

19 de Outubro de 2010 - O Chefe do Estado-Maior do Exército José Luís Pinto Ramalho, General.

—————

II — ADMISSÕES

Nomeações e Contratos
Por despacho de 07 de Julho de 2010 do Tenente-General Ajudante-General do Exército, proferido

no uso de competência delegada, da homologação da lista de classificação final do concurso interno geral
para o preenchimento de três postos de trabalho na categoria de assistente hospitalar de anestesiologia,
foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos do artigo 20.º,
n.º 1 do artigo 21.º e alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º, todos da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro e
do artigo 72.º da Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, com Ana Maria Antunes Ferreira da Silva, para
ocupação de posto de trabalho vago no Mapa de Pessoal Civil do Exército (MPCE), com a categoria de
assistente graduado da área hospitalar (anestesiologia), da carreira especial médica do MPCE, ficando a
prestar serviço no Hospital Militar Principal.

A trabalhadora fica a vencer pelo 3.º escalão, índice 170, em regime de dedicação exclusiva de 42
horas semanais, a que corresponde o vencimento de € 4 815,13.

O presente despacho produz efeitos a 01 de Setembro de 2010, data em que a trabalhadora iniciou
o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 181, de 16 de Setembro de 2010)

Por despacho de 04 de Maio de 2010 do Tenente-General Ajudante-General do Exército, proferido
no uso de competência delegada, da homologação da lista de classificação final do concurso interno geral
para o preenchimento de um posto de trabalho na categoria de assistente hospitalar de ortopedia, foi
celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos do artigo 20.º,
n.º 1 do artigo 21.º e alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º, todos da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro e do
artigo 72.º da Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, com Armando João Soares Pires, para ocupação de
posto de trabalho vago no Mapa de Pessoal Civil do Exército (MPCE), com a categoria de assistente
graduado da área hospitalar (ortopedia), da carreira especial médica do MPCE, ficando a prestar serviço
no Hospital Militar Regional Nº 2.

O trabalhador fica a vencer pelo 1.º escalão, índice 145, em regime de tempo completo de 35 horas
semanais, a que corresponde o vencimento de € 2 240,19.

O presente despacho produz efeitos a 02 de Agosto de 2010, data em que o trabalhador iniciou o
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 181, de 16 de Setembro de 2010)

Por despacho de 26 de Maio de 2010 do Tenente-General Ajudante-General do Exército, proferido
no uso de competência delegada, da homologação da lista de classificação final do concurso interno geral
para o preenchimento de um posto de trabalho na categoria de assistente hospitalar de endocrinologia, foi
celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos do artigo 20.º,
n.º 1 do artigo 21.º e alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º, todos da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro e do
artigo 72.º da Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, com Engrácia Dolores Faustino Passos, para
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ocupação de posto de trabalho vago no Mapa de Pessoal Civil do Exército (MPCE), com a categoria de
assistente graduado da área hospitalar (endocrinologia), da carreira especial médica do MPCE, ficando
a prestar serviço no Hospital Militar Principal.

A trabalhadora fica a vencer pelo 1.º escalão, índice 145, em regime de tempo completo de 35 horas
semanais, a que corresponde o vencimento de € 2 240,19.

O presente despacho produz efeitos a 01 de Agosto de 2010, data em que a trabalhadora iniciou o
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 181, de 16 de Setembro de 2010)

Por despacho de 04 de Maio de 2010 do Tenente-General Ajudante-General do Exército, proferido
no uso de competência delegada, da homologação da lista de classificação final do concurso interno geral
para o preenchimento de um posto de trabalho na categoria de assistente hospitalar de patologia clínica,
foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos do artigo 20.º,
n.º 1 do artigo 21.º e alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º, todos da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro e do
artigo 72.º da Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, com Fátima Maria Rodrigues Pinto de Sousa, para
ocupação de posto de trabalho vago no Mapa de Pessoal Civil do Exército (MPCE), com a categoria de
assistente da área hospitalar (patologia clínica), da carreira especial médica do MPCE, ficando a prestar
serviço no Hospital Militar Regional n.º 1.

A trabalhadora fica a vencer pelo 1.º escalão, índice 120, em regime de dedicação exclusiva de
42 horas semanais, a que corresponde o vencimento de € 3.398,92.

O presente despacho produz efeitos a 02 de Agosto de 2010, data em que a trabalhadora iniciou o
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 181, de 16 de Setembro de 2010)

Por despacho de 21 de Junho de 2010 do Tenente-General Ajudante-General do Exército, proferido
no uso de competência delegada, da homologação da lista de classificação final do concurso interno geral
para o preenchimento de dois postos de trabalho na categoria de assistente hospitalar de psiquiatria, foi
celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos do artigo 20.º,
n.º 1 do artigo 21.º e alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º, todos da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro e
do artigo 72.º da Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, com Isabel Maria Casimiro de Brito, para ocupação
de posto de trabalho vago no Mapa de Pessoal Civil do Exército (MPCE), com a categoria de assistente
graduado da área hospitalar (psiquiatria), da carreira especial médica do MPCE, ficando a prestar serviço
no Hospital Militar Principal.

A trabalhadora fica a vencer pelo 2.º escalão, índice 160, em regime de tempo completo de 35 horas
semanais, a que corresponde o vencimento de € 2 471,94.

O presente despacho produz efeitos a 16 de Agosto de 2010, data em que a trabalhadora iniciou o
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 181, de 16 de Setembro de 2010)

Por despacho de 04 de Maio de 2010 do Tenente-General Ajudante-General do Exército, proferido
no uso de competência delegada, da homologação da lista de classificação final do concurso interno geral
para o preenchimento de um posto de trabalho na categoria de assistente graduado sénior hospitalar de
radiologia, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos
do artigo 20.º, n.º 1 do artigo 21.º e alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º, todos da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de
Fevereiro e do artigo 72.º da Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, com José Carlos de Araújo Schaller
Dias, para ocupação de posto de trabalho vago no Mapa de Pessoal Civil do Exército (MPCE), com a
categoria de assistente graduado sénior da área hospitalar (radiologia), da carreira especial médica do
MPCE, ficando a prestar serviço no Hospital Militar Principal.

O trabalhador fica a vencer pelo 2.º escalão, índice 185, em regime de tempo completo de 35 horas
semanais, a que corresponde o vencimento de € 2 858,18.
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O presente despacho produz efeitos a 16 de Agosto de 2010, data em que o trabalhador iniciou o
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 181, de 16 de Setembro de 2010)

Por despacho de 07 de Julho de 2010 do Tenente-General Ajudante-General do Exército, proferido
no uso de competência delegada, da homologação da lista de classificação final do concurso interno geral
para o preenchimento de três postos de trabalho na categoria de assistente hospitalar de anestesiologia,
foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos do artigo 20.º,
n.º 1 do artigo 21.º e alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º, todos da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro e
do artigo 72.º da Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, com Susana Cláudia Martins Arantes, para
ocupação de posto de trabalho vago no Mapa de Pessoal Civil do Exército (MPCE), com a categoria de
assistente da área hospitalar (anestesiologia), da carreira especial médica do MPCE, ficando a prestar
serviço no Hospital Militar Principal.

A trabalhadora fica a vencer pelo 1.º escalão, índice 120, em regime de tempo completo de 35 horas
semanais, a que corresponde o vencimento de € 1 853,95.

O presente despacho produz efeitos a 01 de Novembro de 2010, data em que a trabalhadora irá
iniciar o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 182, de 17 de Setembro de 2010)

Por despacho de 21 de Junho de 2010 do Tenente-General Ajudante-General do Exército, proferido
no uso de competência delegada, da homologação da lista de classificação final do concurso interno geral
para o preenchimento de dois postos de trabalho na categoria de assistente hospitalar de psiquiatria, foi
celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos do artigo 20.º,
n.º 1 do artigo 21.º e alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º, todos da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro e do
artigo 72.º da Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, com Maria Luísa Batista Gonçalves, para ocupação
de posto de trabalho vago no Mapa de Pessoal Civil do Exército (MPCE), com a categoria de assistente
da área hospitalar (psiquiatria), da carreira especial médica do MPCE, ficando a prestar serviço no
Hospital Militar Principal.

A trabalhadora fica a vencer pelo 2.º escalão, índice 130, em regime de tempo completo de 35 horas
semanais, a que corresponde o vencimento de € 2 008,45.

O presente despacho produz efeitos a 16 de Agosto de 2010, data em que a trabalhadora iniciou o
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 182, de 17 de Setembro de 2010)

Por despacho de 21 de Junho de 2010 do Tenente-General Ajudante-General do Exército, proferido
no uso de competência delegada, da homologação da lista de classificação final do concurso interno geral
para o preenchimento de dois postos de trabalho na categoria de assistente hospitalar de medicina interna,
foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos do artigo 20.º,
n.º 1 do artigo 21.º e alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º, todos da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro e
do artigo 72.º da Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, com Sílvia da Silva de Sousa, para ocupação de posto
de trabalho vago no Mapa de Pessoal Civil do Exército (MPCE), com a categoria de assistente graduado
da área hospitalar (medicina interna), da carreira especial médica do MPCE, ficando a prestar serviço no
Hospital Militar Principal.

A trabalhadora fica a vencer pelo 3.º escalão, índice 170, em regime de tempo completo de 35 horas
semanais, a que corresponde o vencimento de € 2 626,43.

O presente despacho produz efeitos a 26 de Agosto de 2010, data em que a trabalhadora iniciou o
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 182, de 17 de Setembro de 2010)
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Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º e artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008,
de 27 de Fevereiro, torna-se público que, nos termos do artigo 72.º do RCTFP, foi celebrado contrato de
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na sequência de procedimento concursal aberto
pelo aviso n.º 21 609/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 232, de 30 de Novembro de 2009,
para preenchimento de 5 postos de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior da área funcional
de Contencioso e Consultoria Jurídica, do mapa de pessoal civil do Exército, com os trabalhadores a seguir
indicados, com a categoria, posição, nível remuneratório e data de produção de efeitos, que para cada um
se indica:

Nome  Categoria Posição Nível  Produz
  Remuneratória Remuneratório  Efeitos

Gabriel Barbosa Campos Técnico Superior 7 . ª 3 5 2010-10-18
Paulo Ricardo Varela Sezefredo Técnico Superior 4 . ª 2 3 2010-09-20
Mateus Souto Rodrigues de Carvalho Técnico Superior 4 . ª 2 3 2010-09-20

Octávio Manuel da Costa Custódio Técnico Superior 4 . ª 2 3 2010-10-01
Telma Sofia Martinho da Silva Rijo Técnico Superior 4 . ª 2 3 2010-10-01

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 210, de 28 de Outubro de 2010)

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º e artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008,
de 27 de Fevereiro, torna-se público que, nos termos do artigo 72.º do RCTFP, foi celebrado contrato de
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na sequência de procedimento concursal aberto
pelo aviso n.º 21 608/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 232, de 30 de Novembro de 2009,
para preenchimento de 15 postos de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional da área
funcional de Apoio Geral e Vigilância de Instalações, do mapa de pessoal civil do Exército, com os
trabalhadores a seguir indicados, com a categoria, posição, nível remuneratório e data de produção de
efeitos, que para cada um se indica:

Nome    Categoria Posição Nível  Produz
  Remuneratória Remuneratório  Efeitos

Hélder Pedro Ribeiro Farinha Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-16
Tânia de Fátima Cabral Vieira Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-16
Tiago João Martins Morgado Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-16
Nuno Miguel Neves dos Santos Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-16
Pedro Daniel Martins Soares Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-16

Gonçalo Pedro Marques dos S. Vieira Portas Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-23
Sónia Vanessa Pereira Tomás Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-23
Bruno Filipe Rodrigues Lameirão Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-23
Mário João Gonçalves Costa Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-23
Luís Miguel Quaresma de Sousa Assistente Operacional 9 . ª 9 2010-08-23
Luís Miguel da Cunha Dias de Moura Guimarães Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-30

Denise Alexandra Santos Silva Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-30
Ricardo Filipe Pereira dos Santos Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-30
Ricardo Tomé dos Santos Marques Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-09-06
Luís Miguel Fernandes Neto Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-09-13

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 202, de 18 de Outubro de 2010)
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Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º e artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008,
de 27 de Fevereiro, torna-se público que, nos termos do artigo 72.º do RCTFP, foi celebrado contrato de
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na sequência de procedimento concursal aberto
pelo aviso n.º 21 675/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 02 de Dezembro de 2009,
para preenchimento de 40 postos de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional da área
funcional de Apoio Geral e Conservação e Limpeza de Instalações, do mapa de pessoal civil do Exército,
com os trabalhadores a seguir indicados, com a categoria, posição, nível remuneratório e data de produção
de efeitos, que para cada um se indica:

Nome Categoria Posição Nível  Produz
  Remuneratória Remuneratório  Efeitos

João Duarte Silva Casalinho Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-16
Teresa Cristina Marques Quintela Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-16
Luís Miguel Lopes Delgado Freire Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-23
Igor José Carreiras de Deus Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-23
José António Pinho da Silva Ancião Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-23
Anabela da Assunção Dantas da Cunha de Lemos Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-23
Ana Rita Oliveira Biscoito Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-23
Maria de Lurdes Pereira Sobral Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-23
Luís Miguel de Jesus Silva Moutinho Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-23
Sílvia Alexandra Vicente Almeida Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-23
Ricardo José de Jesus Estevão Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-30
Beatriz Maria Ferreira Duarte dos Santos Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-30
Renato Carlos Sarmento de Oliveira Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-30
Daniel Cardoso Cunha Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-08-30
Cristóvão Rodrigues Carreira Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-09-13
Agostinho Manuel Abrantes Ferreira Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-09-20
Dina Susana Castanhas da Silva Almeida Assistente Operacional 2 . ª 2 2010-10-06

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 202, de 18 de Outubro de 2010)

—————

III — PENSÕES E APOSENTAÇÕES

Em cumprimento do disposto no artigo 100.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir
dos  meses, ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa
Geral de Aposentações:

Outubro de 2010

Ana Maria Parracho Marques Coré, Assistente Operacional, da DFin, € 883,12;
Arminda Chaveiro Damásia Joana Valadas, Assistente Técnica, da DFin, € 976,28;
Bernarda Gonçalves Dias Correia, Assistente Operacional, da DFin, € 303,23;
Contânça Rosa Guerreiro Vital Lopes, Assistente Técnica, da DFin, € 827,36;
Fernando Pais Figueiredo, Assistente Operacional, da DFin, € 716,52;
Guilherme Alexandre Louro Almeida, Professor, da DFin, € 2 196,96;
Jerónima Semedo Lopes Leal Reis, Assistente Técnica, da DFin, € 817,28;
João Manuel Farias Sousa, Técnico Superior, da DFin, € 1 546,51;
Joaquim Guilherme Simões Garcia, Assistente Operacional, da DFin, € 561,00;
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José Leite Carvalho, Empregado de Armazém, da MM Lisboa, € 720,62;
José Rafael Calhaz Cardoso Fonseca, Técnico de Informática Grau 2, da MM Lisboa, € 1 362,25;
Luciano Pacheco Ferreira, Encarregado-Coordenador Armazém, da MM Lisboa, € 946,11;
Luísa Maria M. C. C. Guimarães Diogo Silva, Empregada Admin. Nível 1, da MM Lisboa, € 680,14;
Manuel Jesus Oliveira, Assistente Operacional, da DFin, € 702,22;
Maria Anjos Rosa Barnabé Ferreira, Encarregada-Geral Operacional, da DFin, € 732,10;
Maria Fátima Santos Ferreira, Assistente Operacional, da DFin, € 564,05;
Maria Fernanda Silva S. Taquelim Lima Cascada, Assistente Técnica, da DFin, € 1 081,33;
Maria Isabel Ribeiro Santos Espírito Santo, Assistente Técnica, da DFin, € 748,08;
Maria João Dias Pereira Pessanha Guimarães, Chefe de Serviço, da DFin, € 4 034,34;
Maria João Santos Canuto Passinhas Pardal, Assistente Técnica, da DFin, € 767,76;
Maria José Pinto, Empregada de Messe, da MM Lisboa, € 576,22;
Maria Olinda Silvério Morgado, Técnica Especialista, da MM Lisboa, € 1 539,09;
Maria Vítória Carriço Chegado Carneiro, Assistente Oeracional, da DFin, € 463,63;
Rosalina Maria Ramos, Técnica Superior 1.ª Classe, da DFin, € 1 421,18;
Rui Manuel Bastos Viana, Assistente Graduado Sénior, da DFin, € 2 042,33;
Silvina Figueiredo Silva Pires, Assistente Operacional, da DFin, € 528,46;
Vítor Manuel Pereira Sousa Cavaleiro, Padeiro, da MM Lisboa, € 547,44.

(DR II Série n.º 174, de 07 de Setembro de 2010)

Novembro de 2010

Ana Paula Pereira Pinheiro Esteves, Assistente Técnica, da DFin, € 844,48;
Florinda Nunes Santos Olas, Assistente Operacional, da DFin, € 464,43;
Francisco António Cócó Perico, Encarregada de Armazém, da MM Lisboa, € 720,62;
Francisco Borges Boavida, Assessor, da DFin, € 1 970,77;
Francisco Cordeiro Codeca, Técnico Equiparado, do LMPQF, € 1 103,39;
Guilhermina Inácia Brazuna Carvalho, Assistente Operacional, da DFin, € 429,19;
João Manuel Chaves Miranda, Assistente Operacional, da DFin, € 632,72;
João Manuel Dinis Pais Mamede, Assistente Técnico, da DFin, € 1 041,17;
João Maria Cascalheira, Assistente Operacional, da DFin, € 230,24;
Joaquim Afonso Sousa Militão, Assistente Técnico, da DFin, € 443,40;
Joaquim Manuel Serôdio Pereira, Contramestre 1, da MM Lisboa, € 561,40;
José Ferreira Cruz, Assistente Operacional, da DFin, € 709,60;
Julieta Maria Cruz Marques, Assistente Técnica, da DFin, € 1 032,67;
Lígia Maria Monteiro Cunha Santos, Assistente Técnica, da DFin, € 1 030,15;
Luísa Maria Martins Pinho Bandeira Marques, Assistente Técnica, da DFin, € 800,55;
Maria Alice Duarte Ferreira Gomes, Assistente Técnica, da DFin, € 679,50;
Maria Antonieta Pereira Peneijoia, Assistente Técnica, da DFin, € 1 066,12;
Maria Assunção Estevão Santos Domingos, Assistente Operacional, da DFin, € 492,14;
Maria Augusta Jesus Henriques Freitas Simões, Assistente Técnica, da DFin, € 984,01;
Maria Celeste Silva Fernandes Ribeiro, Assistente Operacional, da DFin, € 435,17;
Maria Clara Costa Valença, Técnica Equiarada, da MM Lisboa, € 1 275,59;
Maria Constança Costa R. Coutinho Carvalho, Assistente Técnica, da DFin, € 732,97;
Maria Eduardina Matos Rocha Henriques Silva, Assistente Técnica, da DFin, € 971,71;
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Maria Fernanda Andarde Costa Machado, Assistente Operacional, da DFin, € 641,38;
Maria Fernanda Barata S. Ramos Wanzeller, Assistente Técnica, da DFin, € 967,21;
Maria Fernanda Clara Pais Aires Castro, Assistente Técnica, da DFin, € 589,44;
Maria Fernanda Cruz Marques Azeitona, Assistente Técnica, da DFin, € 946,19;
Maria Graça Carvalho M. S. Garcia Leandro, Professora, da DFin, € 1 524,73;
Maria Josefa Santos Miranda, Emregada de Salubridade, da MM Lisboa, € 404,44;
Maria Luísa Rodrigues Moreira, Chefe de Serviço, da DFin, € 2 728,76;
Maria Manuel Lamarosa Passareco Gonçalves, Assistente Técnica, da DFin, € 971,84;
Maria Manuela Monteiro T. P. Freitas Rocha, Professora, da DFin, € 1 538,64;
Maria Teresa Mota Cruz Marques Ribeiro, Técnica Princ. Análises Clinicas, da DFin, € 1 695,56;
Maria Virgínia Leal Jacob, Assistente Técnica, da DFin, € 890,49;
Mariana Jesus Mendes Frazão Ferreira, Técnica 1.ª Classe, da DFin, € 1 278,65;
Rosa Conceição Monteiro Tomar, Assistente Técnica, da DFin, € 836,87;
Rosa Maria Adolfo Canejo Camoesas, Assistente Técnica, da DFin, € 689,75;
Vítor Manuel Mineiro Corregedor, Assistente Técnico, da DFin, € 501,52;
Zaida Cássia Fortes Varela Sousa, Assistente Técnica, da DFin, € 1 041,17.

(DR II Série n.º 196, de 08 de Outubro de 2010)

Dezembro de 2010

Adriano Madureira Aires, Encarregado de Vigilância, das OGFE, € 239,99;
Aida Alves Farinha Silva, Assistente Técnica, da DFin, € 904,74;
Aires Filipe Correia Nunes, Contrmestre, da MM Lisboa, € 617,52;
Alda Jesus Ribeiro Silva Ribeiro, Assistente Técnica, da DFin, € 1 081,33;
Américo Lopes Silva, Encarregado de Armazém, da MM Lisboa, € 502,97;
Ana Maria Lavadinho Cruz, Técnica Equiparada Escalão 3, da MM Lisboa, € 688,49;
Ana Maria Nunes Luís, Empregada de Messe, da MM Lisboa, € 403,11;
Anabela Silva Campos Carvalho Lino, Técnica Superior, da DFin, € 1 250,93;
António Joaquim Almeida Managil, Recepcionista, da MM Lisboa, € 742,37;
Carlos Santos Freire, Encarregado de Copa 1, da MM Lisboa € 440,19;
Celeste Maria Teixeira Santos Soares Correia, Assistente Técnica, da DFin, € 932,13;
Cesaltina Maria Inácio, Assistente Operacional, da DFin, € 566,32;
Eduardo Emídio Silva Leite, Encarregado Principal de Armazém, da MM Lisboa, € 591,78;
Emídio Augusto Alegre, Assistente Operacional, da DFin, € 799,68;
Ermelinda Jesus Branco Ferreira Simões, Contínua 1.ª Classe, da MM Lisboa, € 538,59;
Francisco Manuel Santos Xavier, Assistente Graduado, da DFin, € 1 430,67;
Isabel Maria Mendes Silva, Assistente Técnica, da DFin, € 906,43;
João Campos Moura, Empregado de Armazém, da MM Lisboa, € 733,13;
João Jesus Correia Geral, Mestre de Culinária, da MM Lisboa, € 818,39;
João Manuel Cabrita Neto, Prospector de Mercado, da MM Lisboa, € 839,46;
Joaquim Manuel Pinto Lopes, Encarregado de Armazém, da MM Lisboa, € 712,10;
Jorge Manuel Silva Alves, Recepcionista-Chefe, da MM Lisboa, € 798,68;
José Almeida Colaço, Mestre, da MM Lisboa, € 631,55;
José António Jesus Rum Correia Inês, Mestre de Cozinha, da MM Lisboa, € 646,62;
José Conceição Pinto, Encarregado de Sector 1, da MM Lisboa, € 833,91;
José Luís Ramalho Silva, Contramestre, da MM Lisboa, € 666,33;



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 3/2010 4.ª Série3 0

José Manuel Nunes Ferreira, Operador de Máquinas, da MM Lisboa, € 600,17;
Lídia Silva Pereira, Assistente Operacional, da DFin, € 529,24;
Luís Cândido Álvares Soares Moura, Assistente Técnico, da DFin, € 843,43;
Luís Silva, Assistente Operacional, da DFin, € 656,94;
Manuel António Matos Fanica, Empregado de Mesa, da MM Lisboa, € 681,96;
Manuel Machado Fernandes Canela, Chefe de Bar, da MM Lisboa, € 511,71;
Manuel Sebastião Messias Susano, Cozinheiro, da MM Lisboa, € 533,20;
Maria Albertina Basílio Palha, Assistente Técnica, da DFin, € 900,53;
Maria Alcídia Madureira Alves Faia Clímaco, Telefonista, da MM Lisboa, € 489,79;
Maria Celeste Madeiras Silva Rosa, Empregada de Messe, da MM Lisboa, € 687,37;
Maria Dorinda Fonseca, Assistente Técnica, da DFin, € 895,96;
Maria Fátima Ferreira, Assistente Técnica, DFin, € 815,32;
Maria Fátima Serra Almeida, Empregada Administrativa, das OGFE, € 852,39;
Maria Gabriela Lopes F. Pereira Henriques, Assistente Técnica, da DFin, € 944,05;
Maria Graça Cardoso B. L. Madeira Lopes, Técnica de Informática Grau 1, da DFin, € 889,99;
Maria Graça Ferreira Freitas Basto, Empregada Administrativa Principal, da MM Lisboa, € 602,09;
Maria Helena Gomes Machado Rocha, Cozinheira, da MM Lisboa, € 580,13;
Maria Lurdes Ferreira Marques Silva, Assistente Operacional, da DFin, € 554,17;
Maria Luz Beato Moreira, Assistente Técnica, da DFin, € 1 081,33;
Maria Luz Grancho, Mestre de Cozinha, da MM Lisboa, € 715,12;
Maria Manuela Aguiar Rocha, Empregada Administrativa Principal, da MM Lisboa, € 739,00;
Maria Manuela Mira G. Caetano Leandro, Técnica Equiparada, da MM Lisboa, € 727,03;
Maria Pereira Costa David, Assistente Operacional, da DFin, € 556,15;
Maria Teresa Almeida Costa, Assistente Técnica , da DFin, € 846,78;
Maria Teresa Areias Peixoto Barros Costa, Secretária Correspondente 1, da MM Lisboa, € 535,27;
Maria Teresa Lopes Ferreira Teixeira, Assistente Técnica, da DFin, € 1 032,67.

(DR II Série n.º 216, de 08 de Novembro de 2010)

Janeiro de 2011

Abílio Manuel Vaz Ribeiro, Mestre de Culinária, da MM Lisboa, € 792,49;
Álvaro Matos Neves, Condutor Auto, MM Lisboa, € 673,99;
América Conceição Rosa, Assistente Técnica, da DFin, € 536,93;
António Carlos Ribeiro Lino, Assistente Operacional, da DFin, € 943,03;
António Silva Pinto, Assistente Operacional, da DFin, € 661,99;
Arminda Rodrigues Silva Martins, Assistente Operacional, da DFin, € 395,66;
Carlos Manuel Paulino Curado, Técnico Auxiliar Fabril, das OGME, € 766,88;
Carlos Vivaldo Martins Santos, Técnico Superior, da MM Lisboa, € 1 418,28;
Fernando Manuel Santos Furtado Marinho, Assistente Técnico, da DFin, € 943,79;
Francelina Maria Lourenço Gaspar Oliveira, Assistente Operacional, da DFin, € 515,73;
Horácio Duarte Cunha, Encarregado Principal Obras, da MM Lisboa, € 805,43;
João Boavida Filipe, Assistente Técnico, da DFin, € 920,00;
José António Lopes Tó, Assistente Técnico, da DFin, € 953,19;
José Daniel Costa Alves Silva, Chefe de Serviço, da DFin, € 4 929,42;
José Eduardo Carepa Mendonça Santos, Assistente Graduado, da DFin, € 2 060,40;
Luís Romão Carmo Várzea, Assistente Técnico, da DFin, € 1 040,74;
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Manuel Jesus Marques, Cozinheiro, da MM Lisboa, € 738,69;
Maria Celeste Sequeira Teixeira Viegas, Assistente Técnica , da DFin, € 1 051,10;
Maria Conceição Martins Ribeiro Rêgo, Assistente Técnica, da DFin, € 1 059,78;
Maria Emília Figueiredo Silva Jorge, Assistente Operacional, da DFin, € 634,36;
Maria Isabel Centeno Carvalho Dias Andrade, Assistente Técnica, da DFin, € 729,73;
Maria Natércia Costa Rocha Pinto Santos, Costureira, das OGFE, € 656,49;
Maria Otília Venâncio Guerreiro Gambôa, Encarregada Economato, da MM Lisboa, € 612,21;
Maria Prazeres Simões, Assistente Operacional, da DFin, € 571,04;
Maria Teresa Ribeiro, Cozinheira, da MM Lisboa, € 594,59;
Martinho Quitério Gonçalves, Assistente Operacional, da DFin, € 404,44;
Rosa Maria Seabra C. F. Sereno Almeida, Técnica Principal, da DFin, € 2 096,23.

(DR II Série n.º 237, de 09 de Dezembro de 2010)

—————

IV — DECLARAÇÕES

Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 83-A/2009, de 22 de Janeiro, publica-se
a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e excluídos, no Procedimento Concursal
Comum para o recrutamento de 05 postos de trabalho da carreira Técnico Superior Consultor Jurídico, para
o Mapa de Pessoal Civil do Exército, homologada por despacho de 05 de Agosto de 2010, do
Tenente-General Ajudante-General do Exército, no uso de competências delegadas, cujo aviso é afixado
em local visível e público das instalações da entidade empregadora e disponibilizada na página electrónica
do Exército.

CANDIDATOS APROVADOS

Gabriel Barbosa Campos                                                                              19,28 Valores
Sandra Isabel de Oliveira Ferreira de Sousa                              16,09 Valores
Octávio Manuel da Costa Custódio                                                                14,85 Valores
Pauilo Jorge da Silva Lopes Morais Branco                                                    13,09 Valores
Telma Sofia Martinho da Silva Rijo                                                                13,08 Valores
Mateus Souto Rodrigues de Carvalho                                                             12,98 Valores
Paulo Ricardo Varela Sezefredo                                                                    12,86 Valores
Micael Manso Lima                                                                                      11,21 Valores

CANDIDATOS EXCLUÍDOS

Afonso Manuel Gaspar Pinheiro Torres – a)
André Lucas Pires Ribeiro Soares – b)
Ângela Maria de Sousa Moreira – b)
Carlos Manuel de Sousa Cupertino – a)
Dália Maria Ferreira Moelas – a)
Gabriel dos Anjos Pires – b)
João Luís Barradas Martins Barão – c)
Lídia Maria Fraga Gonçalves – b)
Luís Filipe Rego Viriato Vale Ascensão – a)
Magda Gisela Magalhães Figueiredo – b)
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Maria Bernadete Rodrigues Calhaço – a)
Maria João Lima Mendonça Prada – a)
Maria José Faria Pinheiro Rodrigues – b)
Olga Marina da Costa Cid – a)
Raul Fernando Basto Silva Ferreira – b)
Sandra Eugénia Carvalho dos Santos Pereira – b)
Sandra Cristina Henriques Silva Lobo – b)

a) Excluído do procedimento concursal, nos termos do n.º 20 do aviso de abertura, por não ter
comparecido à prova de conhecimentos.

b) Excluído do procedimento concursal, nos termos do n.º 20 do aviso de abertura e do n.º 13 do
artigo 18.º da Portaria nº 83-A/2009, por ter obtido valoração inferior a 9,5 valores na prova de
conhecimentos.

c) Excluído do procedimento concursal, nos termos do n.º 20 do aviso de abertura, por não ter
comparecido à avaliação psicológica.

(DR II Série n.º 155, de 11 de Agosto de 2010)

Para efeitos do disposto nos artigos 30.º, 33.º e 34.º da Portaria 43/98 de 26 de Junho, publica-se a
lista de classificação final dos candidatos admitidos e excluídos ao Concurso Interno Geral para o
recrutamento de dois postos de trabalho da categoria de Assistente de Medicina Intensiva, da carreira
Médica Hospitalar, para Mapa de Pessoal Civil do Exército, homologada por despacho de 09 de Setembro
de 2010, do Tenente-General Ajudante-General do Exército, no uso de competências delegadas.

CANDIDATOS ADMITIDOS

Nenhuns

CANDIDATO EXCLUÍDO

Dr. José Luís Matutino Branco Neves, por não ter feito prova da posse da subespecialidade na
área funcional a que respeita o concurso.

Da presente lista cabe recurso, nos termos do artigo 35.º, Secção VII, da Portaria nº 43/98 de 26Jun.
(DR II Série n.º 181, de 16 de Setembro de 2010)

O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Luís Miguel de Negreiros Morais de Medeiros, tenente-general.


